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LEl N.0 4.445, DE 5 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convênio com o Estado do Rio Grande
do Sul, por intermédio da Secretaria do
Trabalho, Cidadania e Assistência
Social e abrir crédito especial no valor
de R$ 25.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado do
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social,
para o repasse de recursos provenientes do Fundo Estadual da Criança e do Adolescente -
FECN 2OO6.

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a seguinte classificaNo orçamentlria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria
04 Assistência Social Geral
1645 FMAS - Convênio FECA 2006
3.3.50.43.01.00-6623 Subvençôes Sociais - Inst. Car. Assist. Cult. R$ 20.000.00
3.3.50.43.01.00-6624 Subvençöes Sociais - Inst. Car. Assist. Cult. Contrapartida

R$ 5.000,00

Art 3.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.0, serviré de recurso
o crédito do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho,
Cidadania e Assistência Social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte miI reais) e a reduçâo da
dotaçâo orçamentâria n.0 10.01.99.999.9999.3999.9.9.99.99.99.02.00.00-1999, no valor de

5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 4.* Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 5 de maio

de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEl N.0 4.445, DE 5 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convênio com o Estado do Rio Grande
do Sul, por intermédio da Secretaria do
Trabalho, Cidadania e Assistência
Social e abrir crédito especial no valor
de R$ 25.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado do
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social,
para o repasse de recursos provenientes do Fundo Estadual da Criança e do Adolescente -
FECN 2OO6.

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a seguinte classificaNo orçamentlria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria
04 Assistência Social Geral
1645 FMAS - Convênio FECA 2006
3.3.50.43.01.00-6623 Subvençôes Sociais - Inst. Car. Assist. Cult. R$ 20.000.00
3.3.50.43.01.00-6624 Subvençöes Sociais - Inst. Car. Assist. Cult. Contrapartida

R$ 5.000,00

Art 3.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.0, serviré de recurso
o crédito do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho,
Cidadania e Assistência Social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte miI reais) e a reduçâo da
dotaçâo orçamentâria n.0 10.01.99.999.9999.3999.9.9.99.99.99.02.00.00-1999, no valor de

5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 4.* Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 5 de maio

de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.° 4.445, DE 5 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convénio com o Estado do Rio Grande
do Sul, por intermédio da Secretaria do
Trabalho, Cidadania e Assisténcia
Social e abrir crédito especial no valor
de R$ 25.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

0 Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o Estado do

Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assisténcia Social,

para o repasse de recursos provenientes do Fundo Estadual da Crianca e do Adolescente —

FECA/2006.

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de

R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assisténcia Social
244 Assisténcia Comunitaria
04 Assisténcia Social Geral
1645 FMAS — Convénio FECA 2006
3.3.50.43.01.00-6623 Subvencoes Socials — Inst. Car. Assist. Cult. R$ 20.000,00

3.3.50.43.01.00-6624 Subvencoes Sociais - Inst. Car. Assist. Cult. Contrapartida
R$ 5.000,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, servira de recurso

o crédito do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho,

Cidadania e Assisténcia Social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e a reducao da

dotacao orcamentaria n.° 10.01.99.999.9999.3999.9.9.99.99.99.02.00.00-1999, no valor de

5000,00 (cinco mil reais).

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 5 de maio

de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E0 IV IRA,
Pre itoM nicipal.

ERENl MACI L SZULCZEWSKI,
Secretaria-G ral.

"DOE Okclios, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO GIDADE ms was

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 649—8200 - Fax: (51) 632-4594


